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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

(Documentação juntada inicialmente aos autos do presente processo)
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ANEXO n - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local de Data

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA-CE
SETOR DE LICITAÇÃO.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao
PREGÃO ELETRÓNICO N° 17.03.01/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE CONTABILIDADE,
LICITACAO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E FOLHA DE PAGAMENTO, JUNTO A
SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste

certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

Item/lote ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID VALOR
UNITÁRIO TOTAL

*

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF N°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal
CPF n° -
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ANEXOm

MODELO DE DECLARAÇÃO

MODELO N° 01
(Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO (A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal
CPF N° -
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO m-FL. 02

MODELOS DE DECLRAÇÃO

Declarações complementares: A proponente deverá declarar em documento único:
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menorde

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXffl,

da Constituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos ID e IV do artigo Io e no inciso IE” do artigo 5o da Constituição

Federal;
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea
por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou
transacionar com a Administração Pública de AURORA ou quaisquer de seus órgãos descentralizados

(inciso m e IV do artigo 156 da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021);
d) Não possui íuncionário público no quadro societário da empresa;
e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)-Lei n° 13.709/2018;
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (artigo 63,1, da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021);
h) Declara que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objetoda

licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.

Local e data

Nome do representante Legal
CPFN0
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal
de AURORA-CE, no processo de PREGÃO ELETRÓNICO N° 17.03.01/2025, cujo objeto é o
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMAS
INFORMATIZADOS DE CONTABILIDADE, LICITACAO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E
FOLHA DE PAGAMENTO, JUNTO A SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO., parte
integrante deste processo, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes
de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal
CPFN0 -

OBS.: No caso de procuração particular , reconhecer a firma do OUTORGANTE, em cartório.
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ANEXO V - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE AURORA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE COM A
EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE AURORA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
, n° , Centro - AURORA/CE - CEP 63460-000, , inscrito no

CNPJ/MF sob o n° , através da SECRETARIA DE , neste ato
representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr , doravante

denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com
endereço na Rua , N° , bairro , em , Estado do

, inscrita no CNPJ sob o n° , representada por
, CPF n° , ao fim assinado, doravante

denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÓNICO N°
, PROCESSO N° , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal

n° 14.133/2021, Lei Complementar 147/2014, e o Decreto Municipal n° 310/2023, de 22/03/23,
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
’

1.1-Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO, em conformidade com a Lei

Federal N° 14.133/21 na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar

147/2014, e o Decreto Municipal n° 310/2023, de 22/03/23, devidamente homologado pelo

SECRETARIA DE do Município de AURORA-CE.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0 presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LICENÇA DE USO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE CONTABILIDADE, LICITACAO,

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E FOLHA DE PAGAMENTO, JUNTO A SECRETARIA DE

GOVERNO E GESTÃO.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o

valor global de R$ ( ), conforme planilha em anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados

pelos empregados da Contratada;
4.2. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decorrência de defeitos

provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros;

4.2.1. Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, devidamente

autorizado pela Administração da Contratante;
4.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
4.2.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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4.2.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
4.2.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
4.2.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
4.2.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
4.2.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
4.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
4.2.11. A Prefeitura Municipal de AURORA/CE não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
4.2.12. O abastecimento de combustível dos veículos Ônibus será por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA _ 3 "

5.1. O objeto pretendido na presente licitação é SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO
DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE CONTABILIDADE, LICITACAO, PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA E FOLHA DE PAGAMENTO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE.
5.1.1 De maneira específica, alguns requisitos mínimos devem ser atendidos:
a) a contratada deverá executar o objeto no prazo, em etapas, dentro da padronização seguida pelos
órgãos e conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e requisitos de
desempenho, quando da solicitação da contratante, conforme estabelecido em Ordem de Serviço, nos
endereços especificados no instrumento convocatório;
b) A empresa deve se responsabilizar por todas as medidas e compromissos estipulados na legislação
específica sobre a excelência e características dos serviços a serem entregues, atendendo aos padrões
técnicos atuais, de qualidade elevada e reconhecidos no mercado;
c) A contratada deverá descrever os serviços que serão executados, contendo os materiais a serem
aplicados e/ou substituídos, de acordo com as determinações dos projetos a serem atendidas pela
contratada;
d) Todos os serviços devem estar em conformidade com as normas técnicas e regulamentos
municipais, estaduais e federais aplicáveis;
e) A contratada deverá estabelecer um cronograma claro para a execução dos serviços, dividindo o
projeto em fases e estimando o tempo necessário para cada etapa;
f) É responsabilidade da Contratada, a boa execução e a eficiência dos serviços que efetuar, de acordo
com o estabelecido pela legislação municipal, código de defesa do consumidor, código civil, devendo
atender além dos encargos contidos nas cláusulas contratual, edital de licitação e no Termo de
Referência;
g) A contratada deverá executar e/ou fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;
h) A contratada deverá fornecer mão de obra habilitada e itens necessários conforme cronograma das
atividades;
i) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, tais como fretes,
impostos, seguros, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
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que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços e deverão ser apresentar os
respectivos comprovantes, quando solicitados pelo município;
j) a contratada deverá ainda arcar, às suas expensas, com todos os custos diretos e indiretos relativos à
contratação, tais como, transporte, multas, encargos, alimentação, estadia, combustível e outros, os
quais deverão ser considerados para efeito da formulação da proposta de preços apresentada no
certame;
k) A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada (sendo
aceito assinatura de forma digital/eletrônica) e as demais folhas rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal (facultada). E Ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para
fins de pagamento;
l) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada;
m) não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação;
n) a contratada deverá declarar que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
o) será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;
p) serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, enr qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
q) a empresa deverá atender a regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais;
r) a contratação deverá se dar através de pregão eletrónico;
s) a contratação poderá ser prorrogada por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021;
t) A contratada deverá descrever os serviços que serão executados, contendo os materiais a serem
aplicados e/ou substituídos, de acordo com as determinações dos projetos a serem atendidas pela
contratada;
u) as contratações deverão se dar através de pregão eletrónico;
v) a contratada deverá obedecer às Normas Brasileiras Regulamentadoras (NBR) publicadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratam a respeito do objeto em questão, e
ART (anotações de Responsabilidade técnica), junto ao CREA (quando for o caso);
5.1.2 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado
poderá subcontratar partes do serviço até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
5.1.3 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
5.1.4 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau
5.1.5 Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, uma vez que não poderá implicar em aumento de custos
desnecessários ou mesmo causar restrição a competitividade. Ademais, essa contratação não despende
grandes vultos.
5.1.6 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente
5.2. Substituir a(s) materiais) que, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de
fabricação/transporte;
5.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de AURORA ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante;
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5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
materiais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação;
5.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;
5.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus
empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, objeto deste Pregão;
5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;
5.8. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório;
5.9. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação;
5.10.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
5.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 19901:
5.12. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datada
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.13.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II. da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
5.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
5.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Câmara ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
5.16.Quando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrónicos oficiais, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas-CNDT;
5.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja jnadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
5.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
5.19. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
5.20.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
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de cargos previstas na legislação (art. 116. daLein.014.133. 06 2021):
5.21.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116. parágrafo

único, da Lei n.° 14.133. de 20211:
5.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

5.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,

P. d. daLein0 14.133. de 2021.
5.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

/''N normas de segurança do contratante;
5.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
5.26. As empresas devem se responsabilizar por todas as medidas e compromissos estipulados na

legislação específica sobre a excelência e características dos serviços a serem entregues, atendendo aos

padrões técnicos atuais, de qualidade elevada e reconhecidos no mercado.
5.26.1 De maneira específica, para a prestação do serviço, alguns requisitos mínimos devem ser
atendidos:
a) As contratadas deverão executar o objeto no prazo, em remessa parcelada, dentro da padronização
seguida pelos órgãos e conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e

requisitos de desempenho, quando da solicitação da contratante, conforme estabelecido em Ordem de

Serviço, nos endereços especificados no instrumento convocatório;
b) A(s) contratada(s) deverá(ão) executar e/ou fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;

c) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, tais como fretes,
impostos, seguros, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços e deverão ser apresentar os

^ respectivos comprovantes, quando solicitados pelo município;
d) A contratada deverá ainda arcar, às suas expensas, com todos os custos diretos e indiretos relativos

à contratação, tais como, transporte, multas, encargos, alimentação, estadia, combustível e outros, os

quais deverão ser considerados para efeito da formulação da proposta de preços apresentada no

certame;
e) A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá aindá conter a indicação do banco,
número da conta e agência, para fins de pagamento;
f) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada;
g) Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação;

h) As contratadas deverão declarar que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
i) Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;
j) Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

k) A empresa deverá atender a regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais;

l) A contratação deverá se dar através de pregão eletrónico;
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m) A contratação será por 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma dos artigos
105 da Lei n° 14.133, de 2021, podem ser prorroga conforme Arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021;
n) Os condutores/motoristas (devidamente habilitado, confoime legislação vigente), a manutenção
preventiva e corretiva será por conta da CONTRATADA. Quanto ao abastecimento de combustível
dos ônibus locados será por conta da CONTRATANTE;
o) As contratadas deverão realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança vigentes;

CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1-0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até de ,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores.
6.2-0 objeto da licitação será recebido pelo liquidante da SECRETARIA DE ,
mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do
Edital.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura correspondente.
A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA DE do
Município de AURORA, que atestará a entrega do objeto licitado;
7.2- Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE , O pagamento será efetuado,
no prazo de até 10 (DEZ) dias úteis a entrega do objeto licitado, sempre após as devidas medições.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro

, sob a dotação orçamentária n° , elemento(s) de despesa(s)

CLAÚSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
9.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
Federal n° 14.133/21;
9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n° 14.133/21;

CLAÚSULA DÉCIMA-DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1- A fiscalização do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidor(a),

, formalmente designado(a) pela autoridade competente para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14,133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintessanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei n°
14.133. de 20211:

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “ b” , “ c” e “ d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave ( art. 156. S 4°, daLein0 14.133. de 2021):

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “ e” , “ f’, “ g” e “ h” do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas “ b”,“c” e “ d” , que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156. $5°. da Lei n° 14.133. de 2021).

d) Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor daparcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “ h” do subitem
11.1, de20% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “ c” do
subitem11.1, de 20% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “ b” do subitem 11.1, a multa será de 10% do
valor doContrato.
5. Para infrações descritas na alínea “ d” do subitem 11.1, a multa será de 5% do
valordo Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “ a” do subitem 11.1, a multa será de 5% do
valor doContrato.

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°, daLein0 14.133. de 2021)
11.3.1.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas çumulativamente com a multa
( art. 156. $7°. da Lei n° 14.133.de 2021).
11.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação Cart. 157. da Lei n° 14,133, de 2021)
11.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei n°
14,133. de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.3.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14,133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.4.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°. da Lei n° 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.5.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leisde
licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei fart. 1591.
11.6.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia ('art. 160. da Lei n° 14.133. de 20211.
11.7.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep). /Art. 161. da Lei n° 14.133. de 20211.
11.8-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
IX do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comité de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no processo licitatório, desde
que haja conveniência da Administração;
12.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas no art.
139, incisos I a Dl, ambos da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCEMA-TERCEIRA -DA PUBLICAÇÃO
13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
14.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do
acordo entre elas celebrado;
14.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO
15.1-Fica eleito o foro da Comarca de AURORA, para conhecimento das questões relacionadas com o

presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

AURORA-CE, de de 20_.

Nome do Representante da Empresa
SECRETARIA de Nome da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. 2.

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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